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PPRROOJJEETTOO  DDEE  LLEEII  NN..  003322//22001188  
 
SÚMULA: “INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO, A 
SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – 
LIBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
AUTORIA: Vereador Emerson Sais Machado. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituída no Município de Alta Floresta, a Semana Municipal de 
Conscientização e Divulgação da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, a ser 
comemorada anualmente na semana que esteja inserido o dia 24 de abril, dia em 
que se comemora o Dia Nacional da Língua Brasileira de Sinais (Libras), passando a 
integrar o calendário oficial de datas e eventos do Município. 
 
Art. 2º A semana a ser instituída no Artigo 1º desta Lei, poderá conter 
programação que incentivam a conscientização e a forma de comunicação e 
expressão da Língua Brasileira de Sinais - Libras, através de eventos e ações que 
envolvam toda comunidade. 
 
Art. 3º Para as atividades referidas na presente Lei, o Município poderá 
estabelecer parcerias com órgãos privados. 
 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Plenário Vereador Arnaldo C. da Rocha 
Alta Floresta - MT, em 20 de setembro de 2018. 

 
 
 

Emerson Sais Machado 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
Egrégia Câmara, 

 
Encaminhamos o PROJETO DE LEI Nº 032/2018, que “INSTITUI E 

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO, A 
SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”, com o 
seguinte pronunciamento: 

Em 24 de abril de 2002 através da Lei nº 10.436, de 24 de abril de 
2002, a língua de sinais foi reconhecida como meio legal de comunicação e 
expressão e outros recursos de expressão a ela associados no âmbito nacional. 

A língua brasileira de sinais (Libras) é a língua de sinais (língua 
gestual) usada pela maioria dos surdos dos centros urbanos brasileiros e legalmente 
reconhecida como meio de comunicação e expressão. É derivada tanto de uma 
língua de sinais autóctone, que é natural da região ou do território em que habita, 
quanto da língua gestual francesa; por isso, é semelhante a outras línguas de sinais 
da Europa e da América.  

A Libras não é a simples gestualização da língua portuguesa, e sim 
uma língua à parte, como o comprova o fato de que em Portugal usa-se uma língua 
de sinais diferente, a língua gestual portuguesa (LGP). 

Assim como as diversas línguas naturais e humanas existentes, ela é 
composta por níveis linguísticos como: fonologia, morfologia, sintaxe e semântica. 
Da mesma forma que nas línguas orais-auditivas existem palavras, nas línguas de 
sinais também existem itens lexicais, que recebem o nome de sinais. A diferença é 
sua modalidade de articulação, a saber visual-espacial, ou cinésico-visual, para 
outros.  

Assim sendo, para se comunicar em Libras, não basta apenas 
conhecer sinais. É necessário conhecer a sua gramática para combinar as frases, 
estabelecendo a comunicação de forma correta, evitando o uso do "Português 
sinalizado". 

Os sinais surgem da combinação de configurações de mão, 
movimentos e de pontos de articulação, locais no espaço ou no corpo onde os sinais 
são feitos também de expressões faciais e corporais que transmitem os sentimentos 
que para os ouvintes são transmitidos pela entonação da voz, os quais juntos 
compõem as unidades básicas dessa língua. 
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Assim, a Libras se apresenta como um sistema linguístico de 
transmissão de ideias e fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do 
Brasil. Como em qualquer língua, também nas libras existem diferenças regionais. 
Portanto, deve-se ter atenção às suas variações em cada unidade federativa do 
Brasil. 

Logo, o processo de inclusão deve ser permanente, haja vista que não 
são eles, os surdos, que não sabem se comunicar conosco. Somos nós que não 
sabemos nos comunicar com eles, assim, precisamos de um trabalho contínuo de 
conscientização, modificação e atualização da legislação, permitindo que a inclusão 
aconteça de fato. 

Portanto, a utilização e o reconhecimento deste Símbolo é de extrema 
importância, pois é através dele que o portador de deficiência auditiva será 
identificado no trânsito, tanto pela população como pelas autoridades. 

Em arremate, a “Semana Municipal da Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS” terá como papel principal, a divulgação em maior escala deste Símbolo, 
ajudando e trazendo uma maior segurança e respeito àqueles que têm essa 
restrição. Sabemos que o conhecimento deste Símbolo pela população é 
extremamente restrito, o que prejudica, de forma direta, aqueles que possuem a 
deficiência auditiva. 

Esta propositura demonstra sensibilidade e atenção aos anseios da 
sociedade, principalmente no tocante ao respeito à cidadania e à acessibilidade, 
justamente por considerarmos um elemento essencial no processo de comunicação, 
podemos destacar a importância deste projeto. 

Assim, pedimos aos ilustres colegas vereadores que se manifestem de 
acordo com o presente Projeto de Lei, conforme proposto, em regime de tramitação 
ordinária. 

 
 

Plenário Vereador Arnaldo C. da Rocha 
Alta Floresta - MT, em 20 de setembro de 2018. 
 
 
 
 

Emerson Sais Machado 
Vereador 

 


